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ATOS DO GABINETE __________________________________________________________ 
 
 

CONSELHO SUPERIOR  
 
DECISÃO Nº 5, DE 17 DE MARÇO DE 2020 
O CONSELHO SUPERIOR DA PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, durante a 116ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 17 de 
março de 2020, sob a presidência da Procuradora-Geral do Distrito Federal, nos termos da respectiva ata, DECIDIU: designar os seguintes 
Procuradores do Distrito Federal – representantes do Conselho Superior da Procuradoria-Geral do Distrito Federal - para  compor o Conselho de 
Administração do Fundo Pró-Jurídico, nos termos do art. 6º, caput e inciso III da Lei 2.605, de 18 de outubro de 2000, alterado pela Lei 
Complementar nº 942, de 05 de abril de 2018: I - por unanimidade, o Conselheiro Lucas Terto Ferreira Vieira, matrícula nº 216.804-9, como 
membro titular; e II - por unanimidade, o Conselheiro Hugo Fidélis Batista, matrícula nº 231.627-7, como membro suplente. Afirmou suspeição 
para votar no presente feito o Conselheiro Titular Flávio Jaime de Moraes Jardim. Votaram a Conselheira-Presidente e os Conselheiros: Djacyr 
Cavalcanti de Arruda Filho, Conselheiro Titular; Heloisa Monzillo de Almeida, Conselheira Titular; Helder de Araújo Barros, Conselheiro Titular; 
Eduardo Cordeiro Rocha, Conselheiro Suplente; Sarah Guimarães de Matos, Conselheira Titular; Renata Marinho O'Reilly Lima, Conselheira 
Titular; Ana Carolina Reis Magalhães, Conselheira Suplente; Hugo Fidélis Batista, Conselheiro Titular; Renato Gustavo Alves Coelho, Conselheiro 
Suplente. Brasília, 17 de março de 2020. 
  

DECISÃO Nº 9, DE 30 DE MARÇO DE 2020 
CONSELHO SUPERIOR DA PROCURADORIA-GERAL DO DISTRITO FEDERAL, na 117ª Sessão Extraordinária, realizada no dia 30 de março de 2020, 
sob a presidência da Procuradora-Geral do Distrito Federal, nos termos da respectiva ata, DECIDIU: I – por unanimidade, reconhecendo a 
conveniência e oportunidade, autorizar o pedido de suspensão do afastamento de Pedro Henrique Maciel Fonseca, Procurador do Distrito 
Federal - Categoria I, matrícula nº 231.625-0, para cursar Mestrado em Direito e Políticas Ambientais (LLM in Environmental Law and Policy), na 
Universidade de Stanford, Estados Unidos, durante o período de 26 de agosto de 2019 a 21 de junho de 2020, anteriormente autorizado pelo 
Conselho Superior na 108ª Sessão Extraordinária, conforme Decisão SEI-GDF n.º 15/2019 - PGDF/CS, remarcando o período remanescente de 
afastamento para 25 de agosto de 2020 a 11 de dezembro de 2020, nos termos do voto da Conselheira Relatora; II - encaminhar os autos ao 
Gabinete da Procuradora-Geral do Distrito Federal, para as providências de estilo. Votaram os Conselheiros: Djacyr Cavalcanti de Arruda Filho, 
Conselheiro Titular;  Heloisa Monzillo de Almeida, Conselheira Titular; Helder de Araújo Barros, Conselheiro Titular; Eduardo Cordeiro Rocha, 
Conselheiro Suplente;  Flávio Jaime de Moraes Jardim, Conselheiro Titular; Sarah Guimarães de Matos, Conselheira Titular; Renata Marinho 
O'Reilly Lima, Conselheira Titular; Ana Carolina Reis Magalhães, Conselheira Suplente; Hugo Fidélis Batista, Conselheiro Titular; Renato Gustavo 
Alves Coelho, Conselheiro Suplente; e Ludmila Lavocat Galvão Vieira de Carvalho, Conselheira Presidente. Brasília, 30 de março de 2020. 
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